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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel
c. G. c. (M. F.) 08.158.669/,0001-18

ADM. JOSÉ QUINCAS DE, FARIAS

LEI IQ 182/91

eoncéde pérlsão especial é d! outras'
proVidênoias.

o PREFEITOWNICIPALDEOORONELEZEQtJIEL-RN"faço saber •
que a câmara ~oipa1 aprovOú e eu sanoionoa seguinte L~t

Art.. 1 Q - :Q COl'loe~'o pensão Especial ao Senhor SEVERINO'
FARIAS DA COSTA. na fO%'llla e nas condições desta Lei.

Art. 2g .. Fará jus a. esta pe:nsão Especial o 8~or SEVERI
NO FARIAS DA OOSTA. por têr lew.do, parte de su.a existência exercendo

"

oargo l»ÚbliCPt q,OIlQsé'ja, q12atro, mandatos de Vereador e p.01S de Pre-
feito deste ~O!p101; onde ,no ,ut!mo mandato, o mesmo, a serviço do
Runic!p1o. sofreu' grave acidente aut~b1l!st1cof que o p.e1xo~ impo.!
sibUi tado de exercer qualquer função pÚblica ou,pr1vada.:

Art., 31 '~O W.].,or d~ pensão será de 01 (HUM) sa:J.&rto m!n1-,
mo Vigente no Pals, atual1za4o pelo sovemo lederal.

Art. '41 - Esta tei entrara[ emv:{.gorno dia 12 de abrJ.1 de
1991t revogadas as, cl1sposições em oontriSrlot

Gabinete do Prefeito Municipal de Oo:ronel Ezequiel-Mi, em
01 de abril de 1991.


